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# MUNICíPIO DE BOQUTM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
0'|.512023

PREGÃO ELETRONICO NO 2312022

PROCESSO LICITATORIO
202í.íí03.0050

LICITÀN€T'

Totâl:6l,oo

3, DO óRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3,í. O óÍgão gerencjador será a Secretaria Municipal de AdministÍEÉo e Finânças.

3.2. São órgãos e entidades públicás perticipantês do registro dê preços:

Gabinete (órgão gerenciâdor);

Secretaria Municipal de Educâção, Cultura, E6portê e Lâzer (Órgão participente);

Âs €§pecifcáÉes técnicas conslântes do proc€§so êm epígraÍe, e&Bim coÍÍb todâs ãs obíigaçôês ê coidiçóeg descntas na minula de Atâ de Registro de Preços e na
Pmpo6ta de Preço§ intêgrem este ÀRP, indêpendentêíÍleítê ctc ü.ânsariÉo.

A validade de3tâ Atâ de RêgistÍo de Preços é ate 23r0A2OA . à @ at do dia 2ll02t2023 .

No dis 24 dê Feverêiro de 2023, no(a) ,lUl{rcÍHO O€ BOQt IITSE , inscÍío(â) no CNPJ 13.097.068,/0001-82. com scdê â PC OR JOSE MARIA p MELO n. SN CEp
4436&000 - BoquiÍÍFSE n€ste âto bgaln€Írc repÍesêflado po. ÊRALOO oE II{ORAOE SAIÍO.9, poÍtedor do CPF n" E3í50258500, RESOLVE regBúàÍ pÍêços
parà eventual equisiÉo êm Íâcê da apresêntâÉo da(s) píopostã(3) ds(s) €mpr€ss(§) abaixo qúeliÍcáde(s):

Foinêced,or:ITTPERIOCENTROAUTOrcTVO€IREU CIPJ:3&239.8i!t000,!.71

RcprEcênt nt i LORENA DEANDRÂOE CARVÂIHO

\z Tclcíonc: Oq ggogsgrs

Emlll: IMPERIOÂJU.SE@GMÀlL.COM

EndêÍeço: R ÀIANOEL ROMAO DA SILVÂ. 56 - PONTO NOVO, Arâcaju - SE - 49097S90

Lotê: í Ouenüdade: 1,00 Unidôdê: LrN farca: DIVERSOS todêlo: DIVERSOS PrÉço uíltário:21.00 Vâtor Tot t:21.00

oêscriÉo: Serviços especialÉados de manutençào pÍê\êntúa e coíretrvâ (mãô de úrà) - VEÍCULOS LEVES (PASSEIO), valor márlmo de horât Rg
137.8't.

Lote: í Qu.ndd.dê:1,00 Unid.dê: UN Íí..ca: ORlGlt{ÁL Í{odêlo: oIVERSOS Pírço Unttádo:20,00 VôtorTot t:2o,oo

Dcscriçáo: Peçes e acessónos OÍginsis - VEíCULOS LEVES (PASSE|O).

Lotê: í Outndd.dr:1.00 lJnidsdê: uN .rcâ: SSIILÂRES odolo: OIVERSOS Pr.ço Unitário:2o,oo \âto. Íot t:20.oo

OêscÍiçáo: Pêças e acessóíios smilares - VEíCULOS LEVES (PASSE|O).

Sêcretaria irunicipal de Obras, LJrbanismo e Sêrviços dê utilidadê pública (órgão paÍticipânte);



§óE-IrtSecretaria ilúnicipal de Agricuhura, Comércio, lndústriâ ê eio Ambiehte (órgão Paíicipe ê).

Secrebrie irunicipal dê Saúde ê Bem€stârlÓ.gão Panlclpánte);

Secretaíia Municipal de Assistência Social e do TÍebalho (óÍgão Pânicipante);

Fundo Ít unicipal dos Direitos da Criança e doAdolêscente (órgão Participante).

4. DA AoESÃo À ara oe REGtsrRo DE pREÇos

4.í. A atâ de reqistro de preços, durante suâ velidade. poderá ser ulrliza da por qualquer órgão ou entidade dâ âdministrâÉo públjcá que não tenha
participedo do certeme licitetóno. medienle ânuência do ór9áo geíendado( desde que devidamenle justfcáda a vantagem e respeltaclâs, no que co!ber, as

1_, condiÉes e as regrâs êstabêlecjdes ne Lêi no 8.666, dê 1983 ê no D€cÍelo no 7.892. dê 2oí3

4.2. Caberá ao fomecedor beneÍciário da Atâ de Regi6tro de Preços, observadas as condiçóes nelâ estâbêlecidâs, optar pela aceitação ôu náo do
Íornecimeôto, desde que este íomecimento não prejudique as obdgaÉes anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgâos participantes.

4.3. As aquisiÉes ou contratações adicionais ã quê sê rêfêrê êstê atêm náo poderáo excedeí por órgão ôu entidâde, a onquenta por cento dos quantitalivos
dos ilens do instrumento convocatório e registrãdos na ala de rêgistÍo de paeços para o órgáo gerenciador e ôrgãos partiopantes.

4.,1. As ad6ôes à 8ta de registro de preços são limitada§, na totalidade. ao dobÍo do quantitái\o de câdâ item regjstrâdo na ata de registro de preços para o
ó.9áo gerenciador e órgáos paÍticipantes, independeírle do númeío dê órgãos náo participantes que evenluslmenle adenrem.

,1.5. Ao ór9ão não pánrcrpante que aderir à atâ competêm os atos relátrvos à cobrançá do cumprimento pelo íomecedor das obngaçôes contratualmente
assuôidas e a âplicaÉo, observade a ampla deíesâ e o contrâditóno. de eventuais penalidades deconentes do descumpnmento de cláusulas contrêluâis, em
relâÉo as suas pópnes contrâteções, iníoÍmando âs ocorÍêncies eo órgão gerehciàdor,

\/ 4.6. Após e autorizaÉo do órgáo gerenciador, o ó.9áo n6o panicjpanle devêrá eíêtivâr a contrataçáo solícilada em até novênta dies, observado o prazo de
vãlidade da Atâ de Regrstro de Pre@s.

4.6.1 . CabeÉ ao óÍgão gerencjador autorizaÍ exc€pcional e iustiÍcâdamente, a pronogaÉo do pÍazo perà êíetjvaÉo da contratação, respeitâdo o prezo de
úgênciã de ete, desdê que solicitada pêlo órgào não pâdcipante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5,í. A velidade dâ Ata de Registro de Preços será de l2 me!.3, â psrtir da sua assinatura, náo podendo ser proÍogadâ

o. oa nevtsÃo E GANCELAMENTo

5.í. oa REVtsÃo Dos pREÇos REGISTRADoS

6.1 .l O§ preços regisltados podeÉo ser reústos a quelquer tômpo em decorÍêncja de reduÉo dos preços praticádos no mercâdo ou dê íato que eleve os
custos do§ itêns registrados, obedecêndo ao estâbelecido no D6c.eto n" 190 de 24 de julho de 2oí7. obedêcendo ao seguinle:



Í6t

a) Sempre que vêrificar que o preço registrado está acima do preÇo de mercado, o órgáo Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitaçáo para que esta convoque o
foÍnecedor para negociar o preço registrado e edequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordáncia da Frustrada a negociaçáo, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já írmados.

b) Náo havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitaçáo
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiçôes, oÍerecer igual oportunidade de
negociaçáo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empÍesa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisáo dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo náo pode cumprir as obrigaçóes assumidas, em
função da elevaÇáo dos custos dos bens, decorrentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá
alteÍaÇão caso acate o pedido ou, se indefeído, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

5.í '2. Sêráo con6idêrados pÍeços de mercedo, os Eeços quê 6ÉíÍ iguâis ou infenorcs à n&ie dâqueles apurados pele Administraçáo peÍa os itens
regi§redGg.

6.í 3. Em quelquer hipólêse, os preços decrrrentês da reúsáo não poderáo ultrapassa. os preticâdos no mercsdo mantendo,se, no minlmo. a diferençá
p€rcenlual ap!rada entÍê o valor originalmente @nstante da propostâ do licit6nle e aquele úgente no mercado à época do regislÍo.

6.1.4. As alleraçôes dos píeços regrslrados, oriundas da revisáo dos mesmos, seráo publcsdas no Diário Oícial do Município

6.2. DO CANCELÂMENTO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

6.2.1. Os pGços rêgistredos ne pr6ente Àâ poderão sêr cancêlâdos ds pleno di.êito, garánüda ã p.Êúa defesa, nos te.mos do DecÍeto n" tgo de 24 dê iulho
de 2017:

I - Írela AdÍnanistração quando

1. a) o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado náo cumprir as exigências contidas
na legislaçáo pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não
retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de
preÇos;

'1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite
reduzir seus preÇos registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado.



b)
'1. e) os preços registrados se aprêsentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pêlo pÍoponentê quê tênhe sêus prêços rcgistradoc quando

1. a) comprovar, medtante solicitaÉo formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato supeÍveniente, caso Íortuito ou força maior, que compromete a
execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

\,,7.1. O descumpnmento de Ate de Registro de Preços enseiará aplicação des penalidades estâbêleqdas no Edital.

2. É da competência do órgáo gerenciador a aplicaÇão das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7 .AgZl2O1|3l, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÇões dos órgáos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão paÍicipante a aplicaÇão da penalidade (art. 60, parágrafo único, do
DecÍeto no 7.892/201 3).

7.3. o órgáo pârticipante deverá comunicârao órgão gerencjador quslquer das ocorênoas preústas no art. 20 do oecreto n.7.ag2l2o1|3. dada a
necessidade dê instauraÉo de procedimênto para csnc€lsmênlo do Égislro do íomecedor.

8. DAS CONDIÇOES GERAIS

8.'1. As condiçóes gerais do íomecimento, lais como os prezos psra entega e recôbimento do objeto, as obrigaçô€s da AdministreÉo e do fomecedor
registrado, penalldades e demars condiçôes do ejuste. encontram-se defnrdos no Tenno de Rêíerência. ANEXOAO EDITAL.

A prêsenle Ate de Registro dê Preços após lida e acàedã conÍorÍne, é essinada pelâs penes.

ERÂLDO DE ANORADE SANTOS
PREFEITO MUt.{ICIPAL

q.

Assanâdo dê forma dEital poí

ERALOO OE ÂNDRÂDE SÁNTOS

89180251500

Dádos: 02103/2023 10:48:57

IIIPERIOCEXTRO AUIOIIO'IIVO EIRELI
3&239.835rO00í.71

A3snado óe Íoímâ dEíal poí

LORENÂ DÊ ÂNORÂOE CÂRVALHO

04899925522

oados: 24102t2023 1 4:1 2:59


